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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

05 – SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO
03 – SETOR DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO BASICO 
Projeto 1.037 – Implantação e Ampliação de Sistemas de Abastecimento de Agua 
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.........................................................R$ 250.000,00
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.........................................................R$     2.500,00

Total: ..............................R$  252.500,00

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Convênio FUNASA nº CV 0720/16 no valor R$ 250.000,00 e a redução da seguinte rubrica orçamentária:

         09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

         01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Atividade 1.991 – Reserva de Contingência

         242 - 3.9.9.9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................................R$       2.500,00
                                                  Total: ............................. R$  252.500,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de março de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial para a implantação e os prolongamentos destes sistemas de abastecimento de água nas localidades de Alto Lageadinho/Fraga, Limeira/Alto Caraá e Sanga Funda atenderá 78 famílias rurais, que ainda não possuem acesso à rede de abastecimento de água. A Prefeitura Municipal de Caraá conta com 22 sistemas de abastecimento de água, todos são operados pelo departamento de água deste município, o qual realiza todos os testes necessários garantido a qualidade do produto ofertado. Com estas obras a Prefeitura poderá manter o abastecimento de água para as famílias mesmo no verão época que ocorre estiagem. Sem contar que muitas destas famílias beneficiadas utilizam àgua de sangas ou vertentes, sem o cuidado e tratamento necessário. Os beneficiários do sistema não ficarão sem fornecimento deste bem natural tão importante e imprescindível à vida, garantindo o acesso à água potável pela população, melhorando a qualidade de vida da mesma. Proporcionar às Localidades de Alto Lageadinho/Fraga, Limeira/Alto Caraá e Sanga Funda, sistemas de abastecimento de água a partir de manancial subterrâneo, buscando melhoria das condições sanitárias da população pelo consumo de água com qualidade
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